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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº.14 267, de 01 de março de 2022

(Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial, no valor de 
R$.210.000,00, autorizado pela Lei nº. 
6828, de 01 de março de 2022)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2022, no valor de R$.210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Unidade Executora: 02 – Departamento de Cultura
Função 13 – Cultura
Sub Função 392 – Difusão Cultural
Programa 0010 – Eventos e Projetos Culturais
Projeto 2089 – Desenvolvimento das atividades programadas na cultura
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor R$ 210.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 14 272, de 01 de março de 2022
(Dispensa o servidor público municipal 
Rafael Vinicius Granero da Função 
de Confiança de Chefe de Setor de 

Parcelamento de Áreas Públicas da 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Habitação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensado da Função de Confiança de Chefe 

de Setor de Parcelamento de Áreas Públicas da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Habitação, o servidor público 
municipal Rafael Vinicius Granero, matrícula n° 60275, a 
partir de 01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n° 14.039, de 03 de fevereiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

DECRETO  Nº  14 273, de 01 de março de 2022
(Designa o servidor público municipal 
Leandro Vendramini Garuzi para exercer 
a função de Confiança de Chefe de Setor 
de Parcelamento de Áreas Públicas da 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Habitação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
 Art. 1º Fica designado para exercer a função de Confiança 

de Chefe de Setor de Parcelamento de Áreas Públicas da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, o servidor 
público municipal Leandro Vendramini Garuzi, matrícula nº 
67410, a partir de 01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão
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DECRETO  Nº  14 274, de 01 de março de 2022
(Designa o servidor público municipal 
Rafael Vinicius Granero para exercer a 
função de Confiança de Chefe de Divisão 
de Projetos Institucionais da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Habitação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
 Art. 1º Fica designado para exercer a função de Confiança 

de Chefe de Divisão de Projetos Institucionais da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Habitação, o servidor público 
municipal Rafael Vinicius Granero, matrícula nº 60275, a partir 
de 01 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
março de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos 

e Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e 
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 03ª Parcela de 
02/2022

1.335.217,05

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 12,86

Ministério da Educação – FUNDEB 105.612,53

Ministério da Economia – Secretaria Especial de Fazenda – ADO LC 176/2020 - 
PLP 133/2020 Compensação da União

19.125,11

 Votuporanga, 01 de março de 2022.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2022 -  PROCESSO Nº 024/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

Materiais Farmacológicos (03) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 meses.

ADJUDICO para as empresas: JC PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA o item 13, 
com o valor de R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos 
reais). SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA o item 17, com o valor de R$ 46.560,00 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e sessenta reais). R.A.P. APARECIDA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o item 4, com o 
valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA o item 19, com o valor de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais). CIRURGICA OLIMPIO EIRELI - EPP o item 
6, com o valor de R$ 2.638,00 (dois mil, seiscentos e trinta 
e oito reais); o item 14, com o valor de R$ 112.000,00 (cento 
e doze mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 114.638,00 
(cento e quatorze mil, seiscentos e trinta e oito reais). 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. o item 8, 
com o valor de R$ 823.200,00 (oitocentos e vinte e três mil e 
duzentos reais); o item 12, com o valor de R$ 3.945,00 (três 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais); o item 22, com o 
valor de R$ 14.640,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 841.785,00 (oitocentos 
e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais). 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA o item 31, com o valor de R$ 402,00 (quatrocentos e 
dois reais); o item 34, com o valor de R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 12.102,00 
(doze mil, cento e dois reais). CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. 
o item 32, com o valor de R$ 1.512,00 (um mil, quinhentos 
e doze reais). PORTAL LTDA o item 10, com o valor de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT 
o item 20, com o valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e 
seiscentos reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA o item 
16, com o valor de R$ 12.220,00 (doze mil, duzentos e 
vinte reais); o item 18, com o valor de R$ 38.400,00 (trinta e 
oito mil e quatrocentos reais); o item 28, com o valor de R$ 
14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais); o item 
33, com o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 107.470,00 (cento e sete mil, 
quatrocentos e setenta reais). CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 24, com 
o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). MED 
CENTER COMERCIAL LTDA o item 25, com o valor de R$ 
5.020,00 (cinco mil e vinte reais). MEDILAR IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI o item 9, com o valor 
de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC o 
item 27, com o valor de R$ 333.720,00 (trezentos e trinta e 
três mil, setecentos e vinte reais); o item 30, com o valor de 
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 352.920,00 (trezentos e cinquenta e dois 
mil, novecentos e vinte reais). AGIL DISTRIBUIDORA DE 
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MEDICAMENTOS LTDA o item 23, com o valor de R$ 11.450,00 
(onze mil, quatrocentos e cinquenta reais). VALINPHARMA 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA o item 2, com o 
valor de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais). L 
A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - 
EPP o item 1, com o valor de R$ 41.910,00 (quarenta e um 
mil, novecentos e dez reais); o item 7, com o valor de R$ 
280,00 (duzentos e oitenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 42.190,00 (quarenta e dois mil, cento e noventa reais). 
Os itens 5 e 11 foram DESERTOS. Os itens 3, 15, 21, 26 e 
29 foram FRACASSADOS. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 1.906.747,00 (um milhão, novecentos e seis mil, 
setecentos e quarenta e sete reais).

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 25/02/2022
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 012/2022 - PROCESSO Nº 024/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

Materiais Farmacológicos (03) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: JC PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA o item 13, 
com o valor de R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos 
reais). SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA o item 17, com o valor de R$ 46.560,00 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e sessenta reais). R.A.P. APARECIDA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o item 4, com o 
valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA o item 19, com o valor de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais). CIRURGICA OLIMPIO EIRELI - EPP o item 
6, com o valor de R$ 2.638,00 (dois mil, seiscentos e trinta 
e oito reais); o item 14, com o valor de R$ 112.000,00 (cento 
e doze mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 114.638,00 
(cento e quatorze mil, seiscentos e trinta e oito reais). 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. o item 8, 
com o valor de R$ 823.200,00 (oitocentos e vinte e três mil e 
duzentos reais); o item 12, com o valor de R$ 3.945,00 (três 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais); o item 22, com o 
valor de R$ 14.640,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 841.785,00 (oitocentos 
e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais). 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA o item 31, com o valor de R$ 402,00 (quatrocentos e 
dois reais); o item 34, com o valor de R$ 11.700,00 (onze mil 
e setecentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 12.102,00 
(doze mil, cento e dois reais). CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. 
o item 32, com o valor de R$ 1.512,00 (um mil, quinhentos 
e doze reais). PORTAL LTDA o item 10, com o valor de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT 
o item 20, com o valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e 
seiscentos reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA o item 
16, com o valor de R$ 12.220,00 (doze mil, duzentos e 
vinte reais); o item 18, com o valor de R$ 38.400,00 (trinta e 
oito mil e quatrocentos reais); o item 28, com o valor de R$ 
14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais); o item 
33, com o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 107.470,00 (cento e sete mil, 
quatrocentos e setenta reais). CENTERMEDI-COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA o item 24, com 
o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). MED 
CENTER COMERCIAL LTDA o item 25, com o valor de R$ 
5.020,00 (cinco mil e vinte reais). MEDILAR IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI o item 9, com o valor 
de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC o 
item 27, com o valor de R$ 333.720,00 (trezentos e trinta e 
três mil, setecentos e vinte reais); o item 30, com o valor de 
R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 352.920,00 (trezentos e cinquenta e dois 
mil, novecentos e vinte reais). AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA o item 23, com o valor de R$ 11.450,00 
(onze mil, quatrocentos e cinquenta reais). VALINPHARMA 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA o item 2, com o 
valor de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais). L 
A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - 
EPP o item 1, com o valor de R$ 41.910,00 (quarenta e um 
mil, novecentos e dez reais); o item 7, com o valor de R$ 
280,00 (duzentos e oitenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 42.190,00 (quarenta e dois mil, cento e noventa reais). 
Os itens 5 e 11 foram DESERTOS. Os itens 3, 15, 21, 26 e 
29 foram FRACASSADOS. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 1.906.747,00 (um milhão, novecentos e seis mil, 
setecentos e quarenta e sete reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
25/02/2022

SEC PLANEJAMENTO - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Inexigibilidade 
de Licitação nº 003/2022 - Processo nº 060/2022, referente à 
Contratação dos Serviços de Cartório de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, para atender 
as necessidades de diversas Secretarias, durante o período 
de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 25, Inciso I da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 01/03/2022.
SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica REVOGADO o Item 04 do Pregão Eletrônico Nº 
027/2022 - Processo nº 046/2022 – REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição de Materiais Farmacológicos (05) para as 
Unidades de Saúde Municipais, durante o período de 12 
meses. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 28/02/2022
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CODAFAVO – COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE VOTUPORANGA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, neste Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 004/2022A.

Valor global: R$ 1.074.242,20. Vigência: 06 meses. 
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Assinatura: 01 de março de 2022.
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 

da Administração - 01/03/2022.
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ANTONIO GONÇALVES DO CARMO FILHO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, neste Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 004/2022-B1.

Valor global: R$ 15.946,00. Vigência: 06 meses. Assinatura: 
01 de março de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração - 01/03/2022.
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: EVERSON THOMAZELA DO CARMO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, neste Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 004/2022-B2.

Valor global: R$ 15.946,00. Vigência: 06 meses. Assinatura: 
01 de março de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração - 01/03/2022.
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: TATIANE THOMAZELA DO CARMO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, neste Município de Votuporanga/SP, durante o período 
de 06 (seis) meses.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 004/2022-B3.

Valor global: R$ 13.668,00. Vigência: 06 meses. Assinatura: 
01 de março de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração - 01/03/2022.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
036/2022 - PROCESSO Nº 061/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
Materiais Farmacológicos (07) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/03/2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 02/03/2022 ao dia 17/03/2022 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 17/03/2022 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 

encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 01/03/2022.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2022 - PROCESSO Nº 062/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

gêneros alimentícios para produção de pães pela Cozinha 
Piloto, durante o período de 12 (doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/03/2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 02/03/2022 ao dia 17/03/2022 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 17/03/2022 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 01/03/2022.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

09 001.022.557 UND 400.000 Ácido Valproico 250mg, em capsulas. ABBOTT R$ 0,19 R$ 76.000,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022A - Processo nº 009/2022A. Valor Global Estimado: R$ 76.000,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: R. A. P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

29 001.022.659 AMP 700 Cloridrato de amiodarona 50mg/ml, injetável, ampola com 3ml. Hipolabor R$ 1,95 R$ 1.365,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022B - Processo nº 009/2022B. Valor Global Estimado: R$ 1.365,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 

 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

05 001.022.633 CP 155.000 Ácido Fólico 5mg, comprimido, blister. Natulab R$ 0,04 R$ 6.200,00 
16 001.062.260 CP 30.000 Alendronato de sódio 70mg. (comprimidos) Cellera R$ 0,17 R$ 5.100,00 
26 001.022.590 CP 100.000 Bisacodil 5 mg, comprimido revestido. Brainfarma R$ 0,10 R$ 10.000,00 
33 001.022.530 CP 95.000 Vitamina C 500 mg, comprimido. Natulab R$ 0,12 R$ 11.400,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022C - Processo nº 009/2022C. Valor Global Estimado: R$ 32.700,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 001.022.827 TB 50 Acetato de Retinol (Vitamina A), aminoácidos, 
metionina, cloranfenicol, preparação de uso 
oftalmológico, tipo Epitezan pomada, tubo com 3,5g. 

Cristália R$ 10,98 R$ 549,00 

04 001.022.193 CP 1.100.000 Ácido Acetilsalicilico 100 mg, comprimido. IMEC R$ 0,04 R$ 44.000,00 
17 001.061.026 CP 550.000 Amitriptilina cloridrato 25 mg, em comprimidos Neo Q / HYP / Brain R$ 0,05 R$ 27.500,00 
22 001.022.145 CP 90.000 Azitromicina 500mg - blister 3 comprimidos. MEDQUIMICA R$ 0,75 R$ 67.500,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022D - Processo nº 009/2022D. Valor Global Estimado: R$ 139.549,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

08 001.022.877 FR 2.000 Ácido valpróico (sal = valproato de sódio), xarope, 250mg / 5ml, 
frasco com 100ml + copo medida. 

Prati R$ 3,30 R$ 6.600,00 

14 001.022.163 CP 10.000 Albendazol 400mg - comprimido mastigável - blíster com 1 
comprimido 

Prati R$ 0,24 R$ 2.400,00 

15 001.061.300 FR 5.000 Albendazol 40mg/mL - frasco 10mL Prati R$ 0,75 R$ 3.750,00 
23 001.022.600 FR 10.000 Azitromicina Di-Hidratada 600 mg + seringa dosadora. Prati R$ 4,20 R$ 42.000,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022E - Processo nº 009/2022E. Valor Global Estimado: R$ 54.750,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

03 001.022.047 CP 80.000 Aciclovir 200mg - comprimido. Pharlab R$ 0,16 R$ 12.800,00 
11 001.061.730 AMP 400 Adenosina 3mg/mL ampola com 2mL  Hipolabor R$ 9,10 R$ 3.640,00 
12 001.022.850 AMP 1.600 Adrenalina 1mg/ml, solução injetável, ampola com 1ml. Hipolabor R$ 1,49 R$ 2.384,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022F - Processo nº 009/2022F. Valor Global Estimado: R$ 18.824,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PORTAL LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

13 001.022.658 AMP 35.000 Água destilada injetável, ampola com 10ml Farmace R$ 0,35 R$ 12.250,00 
19 001.022.208 CP 350.000 Amoxicilina 875 mg + Clavulanato de potássio 125 mg - 

comprimido revestido. 
Sun R$ 1,03 R$ 360.500,00 

27 001.022.923 FR 3.000 Cloridrato de ambroxol, 15mg/5ml, xarope pediátrico, frasco 
com 120ml + copo medida. 

Farmace R$ 1,94 R$ 5.820,00 

28 001.022.733 CP 110.000 Cloridrato de amiodarona 200mg, comprimido. Sun R$ 0,32 R$ 35.200,00 
34 001.022.679 AMP 1.700 Vitamina C 500mg/5mL (100mg/mL) , solução injetável, 

ampola com 5ml. 
Farmace R$ 1,00 R$ 1.700,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022G - Processo nº 009/2022G. Valor Global Estimado: R$ 415.470,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

30 001.022.293 FR 700 Dipropionato de Beclometazona 250 mcg/dose, solução oral 
spray, recipiente doseador com dispositivo oral, frasco com 200 
doses. 

Glenmark R$ 18,85 R$ 13.195,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022H - Processo nº 009/2022H. Valor Global Estimado: R$ 13.195,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 001.022.766 AMP 3.000 Ácido Tranexâmico 50mg/mL, solução injetável, ampola com 
5mL, uso endovenoso. 

Zydus 
Nikkho 

R$ 4,44 R$ 13.320,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022i - Processo nº 009/2022i. Valor Global Estimado: R$ 13.320,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

21 001.022.721 CP 700.000 Atenolol 50 mg, comprimido. PRATI R$ 0,06 R$ 42.000,00 
24 001.022.113 AMP 3.000 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000ui, frs/ampola 4ml + 

diluente. 
TEUTO R$ 6,20 R$ 18.600,00 

25 001.061.003 CP 220.000 Betaistina, dicloridrato 24mg - comprimido Aurobindo R$ 0,20 R$ 44.000,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022J - Processo nº 009/2022J. Valor Global Estimado: R$ 104.600,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

20 001.022.537 CP 1.200.000 Anlodipino, besilato 5mg, comprimido. Neo Química R$ 0,03 R$ 36.000,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022K - Processo nº 009/2022K. Valor Global Estimado: R$ 36.000,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EXP. LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.022.310 AMP 10.000 Acetato de betametasona + fosfato de sódico de betametasona 
3mg/ml + 3mg/ml.  

União 
Química 

R$ 6,49 R$ 64.900,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022L - Processo nº 009/2022L. Valor Global Estimado: R$ 64.900,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

10 001.061.045 FR 400 Ácidos graxos essenciais - ácido linoleico + vitamina A + vitamina 
E - (Hipoalergênico) - frasco com 100mL (óleo de girassol). 

Trol R$ 3,15 R$ 1.260,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022M - Processo nº 009/2022M. Valor Global Estimado: R$ 1.260,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (01) para as Unidades 
de Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

31 001.022.363 FR 2.500 Dipropionato de beclometazona 50 mcg/dose, solução nasal 
spray, recipiente dosador com dispositivo nasal, frasco com 200 
doses. 

Glaxo R$ 18,80 R$ 47.000,00 

Pregão Eletrônico nº 002/2022N - Processo nº 009/2022N. Valor Global Estimado: R$ 47.000,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 28 de fevereiro de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 01/03/2022. 
 
 
 
 
 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: MLC GESTÃO EM PROJETOS SOCIAIS EIRELI ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço Social no 
desenvolvimento de atividades assistenciais no Programa NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família, pelo período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Prorrogação contratual por 12 meses, contados a partir do dia 01/03/2022, ou seja, até 
o dia 01/03/2023, reajustando o valor mensal, totalizando o valor global de R$ 76.465,56, conforme 
especificações abaixo: 
ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 060.003.022 SER 12 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
no desenvolvimento de atividades assistenciais no programa NASF - 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6.372,13 R$ 76.465,56 

Pregão Eletrônico nº 007/2021 - Processo nº 020/2021. Assinatura: 01 de março de 2022. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 01/03/2022. 
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Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Portarias
Portaria nº 346, de 28 de fevereiro de 2022.
=================================

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
Art. 1º  Revogar a portaria nº 27 de 04 de Junho de 2014, 

que designou o servidor JOÃO BATISTA ANDRÉ para exercer 
o cargo em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV e da outras providencias).

Art. 2º O servidor retorna ao seu cargo efetivo na Prefeitura 
Municipal de Votuporanga.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
março de 2022.

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Votuporanga-SP, 28 de fevereiro de 2022.
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 347, de 28 de fevereiro de 2022.
=================================

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
Art. 1º Nomear o servidor Renan Denny Feitosa Fernandes, 

CPF: 262.283.428-43, para exercer o cargo em comissão de 
Diretor Administrativo-Financeiro, do Instituto de Previdência 
do Município de Votuporanga - VOTUPREV, a partir de 01 de 
março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
março de 2022.

Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Votuporanga-SP, 28 de fevereiro de 2022.
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 348, de 01 de Março de 2022
===============================

(Concede Aposentadoria por Idade ao 
servidor FRANCISCO PEREIRA DE 
CARVALHO e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade 

ao servidor  FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO, RG: 
8.XXX.XXX-X SSP/SP e CPF: 785.XXX.XXX-72, ocupante 
do cargo efetivo de “AGENTE OPERACIONAL VII” de 
acordo com os arts. 14, 29 e parágrafos seguintes da Lei 
Complementar Municipal Nº. 199/2011. Os proventos foram 
calculados pela média aritmética simples dos 80% maiores 
salários de contribuição efetuados a partir de Julho/1994, 
proporcionalmente ao tempo de contribuição, sendo o valor 
do benefício o Salário Mínimo Federal. Integra o presente ato 
a Carta de Concessão nº 235/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de Março 
de 2022.

Votuporanga-SP, 01 de Março de 2022
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 349, de 01 de Março de 2022
===============================

(Concede Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição - Magistério 
à servidora MARIA ROSA FACETO 
LEANDRO e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 

por Idade e Tempo de Contribuição - Magistério,  à servidora 
MARIA ROSA FACETO LEANDRO, RG: 20.XXX.XXX-5 SSP/
SP e CPF:      159.XXX.XXX-57, ocupante do cargo efetivo de 
“PEB - I”, de acordo com o art. 13, § 1º da LC 199/2011. Os 
proventos foram calculados pela média aritmética simples dos 
80% maiores salários de contribuição efetuados a partir de 
Julho/1994, sendo concedido em sua integralidade. Integra o 
presente ato a Carta de Concessão nº 236/2022

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de Março 
de 2022.

Votuporanga, SP, 01 de Março de 2022.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1768/2022

(Nomeia aprovados em concurso público 
e dá outras providências)

ANTONIO ALBERTO CASALI, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve nomear, em caráter efetivo, para provimento 
no cargo abaixo relacionado, conforme Edital de Concurso 
Público nº. 001/2019, a partir de 01 de março de 2022, 
conforme segue:

AGENTE FISCAL I – FISCALIZAÇÃO DE 
SANEAMENTO
CLASS. NOME RG Nº

1º AIRTON ALYSON MORAES DOS SANTOS 2007213041-0

TÉCNICO EM SANEAMENTO XXI – ADMINISTRAÇÃO 
GERAL I
CLASS. NOME RG Nº

4º ANA LAURA SUMAN DE MOURA 47.990.039-5

5º AMANDA DIAS MORELLO 45.128.193-7

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 01 de março de 2022.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1769/2022
(Designa o servidor público autárquico 
Elieverson Cirilo Zanfolin para exercer 
a Função de Confiança de Chefe de 
Divisão de Cobrança e Dívida Ativa)

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve designar para exercer a Função de Confiança 
de Chefe de Divisão de Cobrança e Dívida Ativa da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – Saev Ambiental, o servidor público autárquico 
Elieverson Cirilo Zanfolin, matrícula nº 2038, a partir de 02 de 
março de 2022.

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 1760/2022.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 01 de março de 2022.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

PORTARIA N.º 1770/2022
(Designa o servidor público autárquico 
Vinicius Rodrigues Nakabashi para 
exercer a Função de Confiança de Chefe 
de Setor de Leitura)

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve designar para exercer a Função de Confiança 
de Chefe de Setor de Leitura da Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – Saev Ambiental, 
o servidor público autárquico Vinicius Rodrigues Nakabashi, 
matrícula nº 2727, a partir de 02 de março de 2022.

Revogam-se as disposições em contrário.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 01 de março de 2022.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2022

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

DETENTORA DA ATA: USINA DO VALE CONSTRUTORA 
EIRELI

OBJETO DA ATA DE REGISTRO: fornecimento de 700 
toneladas de asfalto a granel CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) para aplicação a frio com a finalidade de 
recomposição asfáltica nos trechos de abertura de ligações e 
manutenção de água e esgotos, registros, poços de visita e 
adutoras na malha urbana pavimentada, para o período de 12 
meses.- Recompositor de pista, usinada a quente, preparada 
com agregados pétreos, cap 50/70 modificado por aditivo, 
retardador de cura; não emulsionado, para aplicação a frio 
em manutenção de pavimentos (tapa-buracos), que possa ser 
estocado por até 12 meses, capaz de ser aplicada mesmo 
em buracos com água, em períodos de chuva, sem a perda 
de sua coesão e aderência ao pavimento antigo, dispensa 
pintura de ligação; embalados em sacos resistentes de 25 kg.

ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL

1 037.007.003 Ton 700
Asfalto a granel CBUQ (concreto 

Betuminoso Usinado a Quenta)
576,00 403.200,00

TOTAL DA ATA: R$ 403.200,00 (quatrocentos e três mil e 
duzentos reais).

DATA DA ASSINATURA DA ATA:  25 de fevereiro de 2022
MODALIDADE:  PREGAO na forma ELETRÔNICA Nº 

01/2022 – PROCESSO Nº 04/2022
Votuporanga, 01 de março de 2022
Antônio Alberto Casali
Superintendente
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Ratificação
TERMO DE RATIFICAÇÃO

ANTONIO ALBERTO CASALI, Superintendente da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Processo Licitatório e Parecer nº 
11/2022, referente a Dispensa de Licitação nº 05/2022 – 
Processo nº 11/2022, referente à  Contratação de empresa 
especializada em monitoramento por imagem para os Poços 
Oeste e Sudeste, pelo período de 04 meses, com valor de 
R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais), dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e Decreto 9.412/18.

Votuporanga, 01 de março de 2022.
Antônio Alberto Casali
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Outros atos administrativos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA Nº 3/2022
O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 

de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento das normas previstas na Lei Municipal nº. 
3.192, de 06 de outubro de 1999, com suas alterações;

CONSIDERANDO que a Gratificação Especial de 
Atividade Legislativa, será atribuída somente aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro 
de pessoal do Legislativo e que sejam convocados para 
exercerem atividades de apoio ao Plenário, durante as 
Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, realizadas 
fora do horário normal de expediente administrativo;

RESOLVE,
Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio ao 

Plenário, para as Sessões Ordinárias do mês de MARÇO, 
do Segundo Ano Legislativo, da Décima Oitava Legislatura, 
da Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores 
abaixo relacionados:

Antônio Luis Molina Marcia Regina Santos Rosa Costa

Cesar Fernando Soares da Costa Priscila Mattar Delgobo Negrini

Cleide Aparecida Macedo Sebastião Robson Teixeira de Araújo

Flávia Andressa Leal da Silva Silvio Natal Boccato

Joana Aparecida Rautch Thiago dos Santos Borghi

Jocenir Fábio de Souza Thiago Ruvieri Delalibera

Leonardo Lemes Santana Willian Marques Caldorin

Luciana Luiza Borges de Oliveira Wilson da Silva Borges

Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 
por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº. 5.531/14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 01 de março de 2022.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
Documento assinado digitalmente nos termos da 

Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 
Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 
direita.



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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